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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO NO 59. DE 23 DE JULHO DE 2O2O

,.Dispõe sobre permissão administrativaparao taxista Ênio Ftorêncio Togeiro

Junior estacionar veículo de aluguel em Ponto de Táxi situado no Bairro

Centro, na Rua Padre Antônio Joaquim de Miranda Alves, neste município'"

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que the foram conferidas por Lei e

com fundamento nas disposições do Decreto Municipal no. 10, de 06.08.90,

DECRETA:

Fica concedida autori zaçáo administrativa para o taxista permissionário Ênio

Florêncio Togeiro Junior, portador da Cédula de ldentidade, RG no

21.328.511 SSP/SP e do CPF n" 107.122.938-92, residente e domiciliado na

rua Maestro João Batista Julião, 33, Bairro Centro, Município de SilveirasiSP,

inscrito no cadastro do ISSQN. sob o no 200774, estacionar veículo de aluguel

de sua propriedade, da marca Fiat, modelo Palio Young, placas CYE-4387, de

cor cinza, ano de fabricação 2001, modelo 2001, movido a gasolina, chassi

98D17834 612271043, no Ponto de Táxi no. 06, localizado na Rua Padre

Antônio Joaquim de Miranda Alves, Bairro Centro, neste município, permissão

esta a vigorar aIé a daÍade 31(trinta e um) de dezembro de 2020.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário,

Silveiras, 23 dejulho de 2020.
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